
ATA Nº. 14/2013 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 

18 DE JUNHO DE 2013. 

 

Aos dezoito dias do mês de junho de 2013, em Monte Gordo, no edifício sede da Junta de 

Freguesia de Monte Gordo, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, por ausência do Sr. Presidente, 

comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, 

compareceram, pelas 09.10 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano 

Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e Francisco 

José Cristo da Palma, a fim de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 

169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do 

Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR; 

 CONCESSÃO DE GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE ZONAS DE ESTACIONAMENTO 
TARIFADO LOCALIZADOS DE FORMA DISPERSA NA VIA PÚBLICA DOS NÚCLEOS 
URBANOS DE VRSA E MONTE GORDO E NOS PARQUES DE ESTACIONAMENTO DE 
MONTE GORDO - ADJUDICAÇÃO; 

 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA COM O OBJETIVO DE EQUILIBRAR OS RESULTADOS 
OPERACIONAIS DO COMPLEXO DESPORTIVO; 

 RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A 
PROMOÇÃO DO EVENTO MANTA BEACH 2012 COM POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO 
PARA 2013 – AUTORIZAÇÃO DA CEDÊNCIA DA POSIÇÃO CONTRATUAL; 



 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESTRATÉGICA E CONSULTORIA - 
PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – JORGE MANUEL DUARTE VAZ - 
PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – JOANA ANDREIA PIRES CALEIRO - 
PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – LEONEL ROBERTO GONÇALVES 
FERNANDES - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – LUIS FILIPE NENÉ CRISPIM - PEDIDO 
DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – MARA LUCIA SILVÉRIO OEIRAS - 
PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 PROJETO DE REGULAMENTO DE ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO 
SEDENTÁRIO DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES MÓVEIS E DE DADOS; 

 DEDUÇÃO DAS PENHORAS DE VENCIMENTOS EM TODOS OS APOIOS SOCIAIS QUE 
IMPLIQUEM CÁLCULOS DE RENDIMENTOS DO AGREGADO FAMILIAR; 

 PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CM VRSA E A PROCESSCARD, LDA, QUE 
VISA FORMALIZAR A ATRIBUIÇÃO, PELO MUNICÍPIO À PROCESSCARD E 
RESPETIVOS UTILIZADORES DO CARTÃO ALGARVE PASS BENEFÍCIOS, EM 
ATIVIDADES CULTURAIS, DESPORTIVAS OU RECREATIVAS DEPENDENTES; 

 PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO DO PROJETO “LAZER E TEMPOS LIVRES PARA 
CIDADÃOS COM MOBILIDADE REDUZIDA – UMA PRAIA PARA TODOS”, PARA O ANO 
2013; 

 RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DA 
CANDIDATURA AO POVT PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA OS CORPOS DE BOMBEIROS DA REGIÃO DO ALGARVE; 

 ATRIBUIÇÃO DE NUMERAÇÃO POLICIAL NA FREGUESIA DE MONTE GORDO; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO PARA A REALIZAÇÃO DOS SANTOS POPULARES 2013; 

 DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS; 

 ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 
ESPETÁCULOS/RUÍDO, PARA COMEMORAÇÃO DOS SANTOS POPULARES A 
REALIZAR NOS DIAS 15, 22, 23 E 29 DE JUNHO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 



 DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO DE 01 A 31 DE MAIO DE 
2013, PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA LEI N.º 169/99, DE 18/09, 
ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

 

FALTAS: - Verificaram-se as ausências do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, 

por se encontrar em serviço do Município, e da Sra. Vereadora Jovita de Fátima Romano 

Ladeira, por motivos profissionais, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificadas as respectivas faltas. 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.584.263,31 € (um milhão quinhentos e oitenta e quatro mil 

duzentos e sessenta e três euros e trinta e um cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Vice-Presidente foi proposto a inclusão da seguinte Proposta: 

CONTRATO PROGRAMA RELATIVO À PROMOÇÃO E GESTÃO DOS IMÓVEIS 

CONSTRUIDOS NO ÂMBITO DA HABITAÇÃO A CUSTOS CONTROLADOS NO CONCELHO 

DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, INCLUINDO ARRENDAMENTO DOS RESPECTIVOS 

FOGOS. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão da Proposta.  



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR. 

 

- Considerando que foram distribuídas, com antecedência, fotocópias da ata aos membros 

deste órgão, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Ata nº. 13, da reunião 

ordinária realizada em 4 de junho de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CONCESSÃO DE GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE ZONAS DE ESTACIONAMENTO TARIFADO 

LOCALIZADOS DE FORMA DISPERSA NA VIA PÚBLICA DOS NÚCLEOS URBANOS DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO E NOS PARQUES DE ESTACIONAMENTO 

DE MONTE GORDO - ADJUDICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser apreciado o relatório final elaborado pelo Júri do procedimento em que propõe a 

adjudicação do concurso à empresa E.S.S.E. – Estacionamentos à Superfície e 

Subterrâneo, S.A., aprovar a minuta do contrato, condicionada à prévia apresentação da 

caução pelo Adjudicatário, nos termos do Código dos Contratos Públicos, e submeter à 

aprovação da Assembleia Municipal, documentos que constituem parte integrante da 

presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 



 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA COM O OBJETIVO DE EQUILIBRAR OS RESULTADOS 

OPERACIONAIS DO COMPLEXO DESPORTIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser transmitido à VRSA, Sociedade de Gestão Urbana, EM SA, que o Município, na sua 

qualidade de acionista, pretende que esta tome medidas de gestão tendentes a que o 

Complexo Desportivo atinja o objetivo de redução dos gastos previsionais em 2013 em pelo 

menos 49.478,24 euros, nomeadamente nas rubricas incluídas na conta 62 – 

Fornecimentos e Serviços Externos, em particular na subconta Trabalhos Especializados, e 

autorizar a transferência financeira, para atribuição de indemnização compensatória do 

Complexo Desportivo de Vila Real de Santo António, de forma a suprir o défice tarifário 

registado pela VRSA Sociedade de Gestão Urbana, EM SA na exploração daquela 

estrutura, no montante de € 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil euros), 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A 

PROMOÇÃO DO EVENTO MANTA BEACH 2012 COM POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO 

PARA 2013 – AUTORIZAÇÃO DA CEDÊNCIA DA POSIÇÃO CONTRATUAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a renovação do contrato para concessão de serviços públicos para a 

promoção do evento Manta Beach 2012, com possibilidade de renovação para 2013, 

celebrado entre a “Propostas Infinitas – Gestão de Espaços e Organização de Eventos 

Lda.” e o Município de Vila Real de Santo António, para realização do evento Manta Beach 

2013, e aprovar a cedência da posição contratual da empresa “Propostas Infinitas – Gestão 

de Espaços e Organização de Eventos Lda.” para a empresa “Desviatenção Lda.”, 

documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESTRATÉGICA E CONSULTORIA - PEDIDO 

DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de dezembro, para a celebração de um contrato para a prestação de serviços de assessoria 

estratégica e consultoria à gestão de procedimentos que inclui a análise de atos, processos 

e procedimentos, bem como propostas de metodologia e aconselhamento técnico e 

operacional, designadamente em matéria de contratação pública, contratos 

administrativos, regulamentos municipais e instrumentos de planeamento, pelo período 

de 3 (três) anos, com a prestadora de serviços Link Think – Consultoria e Apoio à Gestão, 

e por se tratar de um compromisso plurianual, que se submeta à aprovação da Assembleia 

Municipal, no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

que obriga que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua 

forma jurídica, está sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, quando 

envolvam entidades da administração local, com fundamento no teor da Informação do 

Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – JORGE MANUEL DUARTE VAZ - PEDIDO 

DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de dezembro, para a celebração de prestação de serviços cujo objeto principal é a 

contratação de prestação de serviços técnicos especializados na área da Proteção Civil – 

Sapadores Florestais, pelo período de 2 (dois) anos, com o prestador de Jorge Manuel 

Duarte Vaz, e por se tratar de um compromisso plurianual, que se submeta à aprovação da 

Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012, de 21 de 

fevereiro, que obriga que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente 

da sua forma jurídica, está sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, quando 

envolvam entidades da administração local, com fundamento no teor da Informação do 

Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – JOANA ANDREIA PIRES CALEIRO - 

PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de dezembro, para a celebração de prestação de serviços cujo objeto principal é a 

contratação de prestação de serviços técnicos especializados na área da Proteção Civil – 

Sapadores Florestais, pelo período de 2 (dois) anos, com o prestador de Joana Andreia 

Pires Caleiro, e por se tratar de um compromisso plurianual, que se submeta à aprovação 

da Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012, de 21 

de fevereiro, que obriga que a assunção de compromissos plurianuais, 

independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a autorização prévia da Assembleia 

Municipal, quando envolvam entidades da administração local, com fundamento no teor 

da Informação do Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – LEONEL ROBERTO GONÇALVES 

FERNANDES - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de dezembro, para a celebração de prestação de serviços cujo objeto principal é a 

contratação de prestação de serviços técnicos especializados na área da Proteção Civil – 

Sapadores Florestais, pelo período de 2 (dois) anos, com o prestador de Leonel Roberto 

Gonçalves Fernandes, e por se tratar de um compromisso plurianual, que se submeta à 

aprovação da Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 

8/2012, de 21 de fevereiro, que obriga que a assunção de compromissos plurianuais, 

independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a autorização prévia da Assembleia 

Municipal, quando envolvam entidades da administração local, com fundamento no teor 

da Informação do Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – LUIS FILIPE NENÉ CRISPIM - PEDIDO DE 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de dezembro, para a celebração de prestação de serviços cujo objeto principal é a 

contratação de prestação de serviços técnicos especializados na área da Proteção Civil – 

Sapadores Florestais, pelo período de 2 (dois) anos, com o prestador de Luis Filipe Nené 

Crispim, e por se tratar de um compromisso plurianual, que se submeta à aprovação da 

Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012, de 21 de 

fevereiro, que obriga que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente 

da sua forma jurídica, está sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, quando 

envolvam entidades da administração local, com fundamento no teor da Informação do 

Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO CIVIL – MARA LUCIA SILVÉRIO OEIRAS - PEDIDO 

DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de dezembro, para a celebração de prestação de serviços cujo objeto principal é a 

contratação de prestação de serviços técnicos especializados na área da Proteção Civil – 

Sapadores Florestais, pelo período de 2 (dois) anos, com o prestador de Mara Lucia 

Silvério Oeiras, e por se tratar de um compromisso plurianual, que se submeta à 

aprovação da Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 

8/2012, de 21 de fevereiro, que obriga que a assunção de compromissos plurianuais, 

independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a autorização prévia da Assembleia 

Municipal, quando envolvam entidades da administração local, com fundamento no teor 

da Informação do Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE REGULAMENTO DE ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO 

SEDENTÁRIO DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser aprovado o projeto de Regulamento de Atividade de Comércio 

a Retalho não sedentário do Município de Vila Real de Santo António, submeter à 

aprovação da Assembleia Municipal e promover a audiência prévia das associações 

representativas dos feirantes, dos vendedores ambulantes e dos consumidores, nos 

termos do nº 8 do artigo 20º da Lei nº 27/2013, de 12 de abril, documentos que constituem 

parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES MÓVEIS E DE DADOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser submetido à Assembleia Municipal para autorização da despesa, a repartir pelos 

anos de 2013, 2014 e 2015, a contratar com a Vodafone, S.A., com fundamento no teor da 

Informação do Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DEDUÇÃO DAS PENHORAS DE VENCIMENTOS EM TODOS OS APOIOS SOCIAIS QUE 

IMPLIQUEM CÁLCULOS DE RENDIMENTOS DO AGREGADO FAMILIAR. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser autorizada a dedução das penhoras de vencimentos em todos 

os apoios sociais que implique cálculos de rendimentos do agregado familiar, com 

fundamento no teor da informação da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E A PROCESSCARD, LDA., QUE VISA FORMALIZAR A ATRIBUIÇÃO, PELO 

MUNICÍPIO À PROCESSCARD E RESPETIVOS UTILIZADORES DO CARTÃO ALGARVE 

PASS BENEFÍCIOS, EM ATIVIDADES CULTURAIS, DESPORTIVAS OU RECREATIVAS 

DEPENDENTES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a celebração do Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de 

Vila Real de Santo António e a PROCESSCARD, LDA, que visa formalizar a atribuição, pelo 

Município à PROCESSCARD e respetivos utilizadores do cartão ALGARVE PASS, de um 

conjunto de benefícios, em atividades culturais, desportivas ou recreativas, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO DO PROJETO “LAZER E TEMPOS LIVRES PARA 

CIDADÃOS COM MOBILIDADE REDUZIDA – UMA PRAIA PARA TODOS”, PARA O ANO 

2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser aprovada a minuta do Protocolo de Cooperação entre o 

Município de Vila Real de Santo António e os concessionários das praias de Santo António, 

de Monte Gordo, da Manta Rota e da Lota, nomeadamente a empresa Rujopa - Actividade 

Marítimo Turística Unipessoal, Lda; a empresa Rui Branca, Lda.; a empresa O Estábulo, 

Hotelaria e Turismo; e a empresa Sonderbau. S. A., no âmbito do Projeto “Lazer e Tempos 

Livres para Cidadãos com Mobilidade Reduzida - Uma praia para todos”, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DA CANDIDATURA 

AO POVT PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS 

CORPOS DE BOMBEIROS DA REGIÃO DO ALGARVE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificada a celebração do Protocolo de Cooperação para a execução da 

Candidatura ao POVT, para aquisição de equipamento de proteção individual para os 

Corpos de Bombeiros da Região do Algarve, documentos que constituem parte integrante 

da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ATRIBUIÇÃO DE NUMERAÇÃO POLICIAL NA FREGUESIA DE MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser atribuída a numeração policial na Rua das Baleares, na 

Freguesia de Monte Gordo, documentos que constituem parte integrante da respectiva 

ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO PARA A REALIZAÇÃO DOS SANTOS POPULARES 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser atribuído um subsídio no valor de 400,00 €, à Associação Cultural de Vila Real de 

Santo António, para a realização dos Santos Populares 2013, documento que constitui 

parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – ESCOLA 

NACIONAL DE BOMBEIROS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – AMEL 

BEN BECHIR ABBADIE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – ANDREIA 

DENISE HENRIQUES MACHADO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – 

MARGARIDA CONSTANTINO FERREIRA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – HELENA 

ROSA RUFINO VITÓRIA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS - 

HUMBERTO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JOSÉ 

FRANCISCO RIBEIRO CARVALHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JANET 

SHOOK. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – UTE 

EWERT. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – EDITORA 

4 ÁGUAS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – DIOGO 

CHAMORRA E JOÃO PAULO CHAMORRA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JEAN-LUC 

ABBADIE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – NARCISO 

DA SILVA LOPES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – FILIPA 

ISABEL PALMA DE OLIVEIRA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – ANTÓNIA 

NUNES FIALHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta 

Autarquia, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 

ESPETÁCULOS/RUÍDO, PARA COMEMORAÇÃO DOS SANTOS POPULARES A REALIZAR 

NOS DIAS 15, 22, 23 E 29 DE JUNHO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu despacho que autorizou a isenção das 

taxas respeitantes à apreciação e licenciamento solicitado pela Associação Cultural de 

Vila Real de Santo António, nos termos do Regulamento Geral das Taxas Municipais, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CONTRATO PROGRAMA RELATIVO À PROMOÇÃO E GESTÃO DOS IMÓVEIS 

CONSTRUIDOS NO ÂMBITO DA HABITAÇÃO A CUSTOS CONTROLADOS NO CONCELHO 

DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, INCLUINDO ARRENDAMENTO DOS RESPECTIVOS 

FOGOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser revogado o contrato Programa 23/2011, aprovar a minuta de 

contrato programa relativo à Promoção e Gestão dos Imóveis Construídos no Âmbito da 

Habitação a Custos Controlados no Concelho de Vila Real de Santo António, incluindo 

o Arrendamento dos respetivos Fogos, submeter à Assembleia Municipal e que o Órgão 

Deliberativo mandate a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António para que em sede 

de Assembleia Geral da VRSA SGU EM SA, esta execute as deliberações provenientes, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



 

DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO DE 01 A 31 DE MAIO DE 2013, 

PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA LEI N.º 169/99, DE 18/09, 

ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01. 

 

- A Câmara tomou conhecimento das relações das decisões tomadas pelo Sr. Presidente da 

Câmara e pelo Sr. Chefe da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística, no 

âmbito das competências delegadas durante o período compreendido de 1 a 31 de maio de 

2013, para cumprimento do n.º 3 do artigo 65.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro, documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.50 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 

 
 

 


